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DECRETO LEGISLATIVO N°. 01/2010 de 22.06.2010

Súmula: Concede Título de Cidadão Honorário do Município de
Coronel Vivida ao Juiz de Direito GUSTAVO ADOLPHO
PERIOTO.

Autoria: Vereadores: Adão Prusch, Celso Roque Bonasssi, Frank
Ariel Schiavini, Heloisa Stédile, Humberton Viana, lomara
Gaeski Ziger, Marilde Lodi Manica, Orselino Furigo e Val-
demir Baú.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou
e o seu Presidente promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLA TIVO

Art. 1° - Fica concedido Título de Cidadão Honorário do Município
de Coronel Vivida, ao Juiz de Direito GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Coronel Vivida, aos
22 (vinte e dois) dias do mês de junho de 2010.


